
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 479, DE 2018 
(Do Sr. Odorico Monteiro) 

 
Altera a Lei Complementar nº 141, de 16 de janeiro de 2012 para dispor 
sobre a identificação de depósitos nos fundos de saúde, o rateio dos 
recursos da União para Estados e Municípios e dos Estados para o 
conjunto de seus Municípios e os restos a pagar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-204/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  

1 

 

 

*
C
0
0
6
8
2
9
0
A
*

 
C

0
0

6
8

2
9
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7341 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 479/2018 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 141, de 16 de janeiro de 2012, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 16. ....................................................................................... 

Parágrafo Único. Fica o Tesouro Nacional obrigado a informar 

diariamente ao Fundo Nacional de Saúde a disponibilidade financeira a 

conta do referido Fundo no Banco Central do Brasil, nos termos do § 3º 

do art. 164 da Constituição Federal.” (NR) 

“Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços 

públicos de saúde, repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios observará: 

I - as necessidades de saúde da população sob a dimensão 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial, sob a forma 

de per capita que promova a equidade federativa em saúde pública; 

II - as ações e serviços da rede de atenção à saúde local, regional e a 

estadual, conforme a sua organização; e 

III - a avaliação de desempenho e o alcance das metas previstas nos 

planos de saúde municipal, regional e estadual do ano anterior. 

§ 1º. A metodologia de cálculo, bem como os valores per capita deverão 

ser pactuados na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e aprovada 

pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS), cabendo ao Ministério da 

Saúde publicar anualmente os montantes a serem transferidos aos entes 

federativos, para o custeio de ações e serviços públicos de saúde. 

§ 2º. A aplicação dos recursos transferidos, mesmo os decorrentes de 

emenda parlamentar, deve estar prevista no plano de saúde dos entes 

federativos, observada a prioridade da atenção primária e outras 

decorrentes do Plano Nacional de Saúde, sendo vedada a especificação 

das despesas pelo Ministério da Saúde, exceto as consideras prioritárias 

de acordo com pactuação na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), 

fundadas em políticas e programas de saúde e previstas no Plano 

Nacional de Saúde, em acordo às políticas nacionais de Atenção Básica. 

§ 3º. A despesa do Município com ações e serviços de abrangência 

regional é de responsabilidade do Estado e/ou da União, devendo a 

despesa de pessoal do ente federado nestes casos ser excluída do limite 

estabelecido no art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, bem como haver compensação financeira decorrente de outras 

despesas vinculadas às responsabilidades regionais do Município, na 
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forma estabelecida pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e 

previstas em acordo de colaboração interfederativo regional. 

§ 4º. O controle interno e o controle externo dos recursos transferidos, 

conforme previsto neste artigo, serão realizados pelos órgãos 

competentes pela fiscalização de cada ente federativo, além dos 

conselhos de saúde respectivos. 

§ 5º. As transferências de recursos de que trata esta Lei Complementar 

observarão a necessidade de reduzir as disparidades regionais, nos 

termos do inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal e 

erradicar os vazios assistenciais regionais. 

§ 6º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando 

metodologia pactuada na Comissão Intergestores Tripartite e aprovada 

pelo Conselho Nacional de Saúde, os montantes que serão transferidos 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para custeio das ações e 

serviços públicos de saúde. 

§ 7º Os recursos destinados a investimentos terão programação 

realizada anualmente e, em sua alocação, serão considerados 

prioritariamente critérios que visem a reduzir as desigualdades na oferta 

de ações e serviços públicos de saúde e garantir a integralidade da 

atenção à saúde, em especial os vazios assistenciais regionais. 

§ 8º Os órgãos competentes do Poder Executivo Federal informarão os 

Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios o montante de recursos previsto para 

transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com 

base no Plano Nacional de Saúde. 

“Art. 18.  Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a 

despesas com as ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, 

a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de 

saúde, em duodécimos de forma regular e automática, dispensada a 

celebração de convênio ou outros instrumentos jurídicos.  

“Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados vinculados a ações e 

serviços públicos de saúde, repassados aos respectivos Municípios 

observará: 

I - as necessidades de saúde da população sob a dimensão 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial; 

II - a rede de atenção à saúde local e regional que promova a equidade 

federativa em saúde; e 
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III - a avaliação de desempenho e o alcance das metas previstas nos 

planos de saúde local e regional do ano anterior. 

§ 1º A metodologia de cálculo deverá ser pactuada na Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB) e aprovada no Conselho Estadual de 

Saúde (CES), cabendo ao Estado publicar anualmente os montantes que 

serão transferidos aos Municípios para o custeio de ações e serviços 

públicos de saúde, observado o disposto no § 3º do art. 17. 

§    2º. O rateio dos recursos do Estado vinculados a ações e serviços 

públicos de saúde, repassados em duodécimos ao conjunto de seus 

Municípios. 

 

§ 3º A aplicação dos recursos transferidos, mesmo os decorrentes de 

emenda parlamentar, deve estar prevista no plano de saúde dos 

Municípios e no plano de saúde regional a cargo do Estado, em conjunto 

com os Municípios de cada região de saúde, observada a prioridade 

dispensada à atenção primária e outras decorrentes do Plano Estadual 

de Saúde, vedada a especificação das despesas pela Secretária de Estado 

da Saúde, exceto as consideras prioritárias, previstas no Plano Estadual 

de Saúde e de acordo com pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB). 

§ 3º Os órgãos competentes do Poder Executivo Estadual manterão o 

respectivo Conselho de Saúde e Tribunal de Contas informados sobre o 

montante de recursos previsto para transferência do Estado para os 

Municípios com base no Plano Estadual de Saúde, na forma 

estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. “(NR) 

“Art. 24.  ...................................................................... 

I -  ............................................................................... 

II - as despesas empenhadas, não liquidadas, inscritas em Restos a 

Pagar, até o limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, 

consolidadas no Fundo de saúde nas respectivas contas bancárias, e no 

caso da União, mediante declaração da Secretaria do Tesouro Nacional 

e do Banco Central do Brasil, com a atestação do valor da 

disponibilidade financeira vinculada ao Fundo Nacional de Saúde sob 

sua responsabilidade, ao final de cada exercício financeiro.  

§ 1º A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar deverá ser 

equivalente ao valor efetivamente demonstrado como aplicação em 

ações e serviços públicos de saúde, sendo obrigatória a compensação 

dos Restos a Pagar, sejam eles cancelados ou prescritos em quaisquer 

dos exercícios financeiros dos respectivos empenhos, desde que tenham 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#art9ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8080.htm#art9ii
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sido efetivamente considerados no demonstrativo anual da aplicação 

em ações e serviços públicos de saúde, constantes no Relatório de 

Gestão de do ente federado a ser encaminhado aos respectivos 

conselhos de saúde e Tribunais de Contas. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, a disponibilidade de 

recursos deverá ser efetivamente aplicada em ações e serviços públicos 

de saúde, até o término do exercício seguinte ao da aplicação 

insuficiente e ao do cancelamento e prescrição dos Restos a Pagar, 

mediante dotação específica para essa finalidade, sem prejuízo do 

percentual mínimo a ser aplicado no exercício correspondente. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 25. Eventual diferença que implique no não atendimento, em 

determinado exercício, dos valores mínimos em saúde previstos nesta 

Lei Complementar deverá, observado o disposto no inciso II do 

parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser acrescida 

financeiramente na disponibilidade de caixa do Fundo de saúde, tanto 

quanto ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração 

da diferença, sem prejuízo do montante mínimo do exercício de 

referência e das sanções cabíveis. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 36. ....................................................................... 

..................................................................................... 

IV - disponibilidade de caixa vinculada ao respectivo Fundo de Saúde 

e, no caso da União, também dos órgãos e unidades descentralizadas do 

Ministério da Saúde, no último dia do quadrimestre, comprovada 

mediante declaração da instituição financeira responsável pelo depósito 

e, na União, da declaração da Secretaria do Tesouro Nacional e do 

Banco Central do Brasil, com o valor da disponibilidade financeira 

vinculada ao Fundo Nacional de Saúde, ao final do quadrimestre. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição tem como objetivo aprimorar alguns pontos q ue 

julgamos relevantes na gestão orçamentária e financeira do SUS, impondo-se para tanto a 

necessidade de se promover alterações na Lei Complementar nº 141, de 16 de janeiro de 2012. 
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Estamos referindo-nos especialmente aos critérios de rateio das transferências 

de recursos da União para os Estados, Distrito Federal e Municípios, como também dos Estados 

para os respectivos Municípios, levando-se em conta o planejamento regional (regiões de 

saúde) e a responsabilidade institucional com as despesas municipais de saúde, de alcance 

regional. 

Do mesmo modo, estamos dando destaque aos demonstrativos financeiros 

referentes aos saldos dos Fundos de saúde para evidenciar o saldo efetivo no final dos exercícios 

financeiros bem como aos relatórios quadrimestrais, inclusive quanto aos restos a pagar 

considerados nos mínimos que devem ser aplicados em ações e serviços de saúde. 

Outro ponto essencial é a classificação dos recursos transferidos pela União 

aos Estados, Distrito Federal e Munícipios, bem como dos Estados para os respectivos 

Municípios como receitas próprias, para se estabelecer o nível de controle externo desses 

recursos. 

Destacamos ainda o papel no controle externo que deve ser exercido pelos 

Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, restando ao Tribunal 

de Contas da União o controle dos repasses do Fundo Nacional de Saúde para os demais entes, 

segundo os critérios legais. 

A nossa proposição reforça ainda o papel do Ministério da Saúde na 

coordenação das ações e na avaliação de desempenho dos entes federados no que concerne à 

execução das ações e serviços públicos de saúde. A Lei Complementar nº 141, de 2012, como 

sabemos, disciplinou tal avaliação para instruir os critérios de rateio dos recursos públicos na 

execução das tarefas afetas à gestão compartilhada do SUS, por ser tratar de um das mais 

importantes responsabilidades das três esferas políticas de governo perante a população por ser 

a partir daí que o planejamento e os planos de saúde em âmbito nacional podem ser editados de 

modo ascendente, observados ainda as diretrizes das Conferências Nacionais de Saúde. 

As medidas aqui tratadas levarão ao fortalecimento da governança tripartite 

no plano regional e à consolidação das regiões de saúde, com melhoria na organização e no 

funcionamento do SUS, em perfeita sintonia como o modelo de federalismo consagrado entre 

nós desde o nascimento da República, que prevê ainda erradicação das disparidades regionais 

mediante medidas de equidade federativa financeira que no SUS é essencial pelo seu modelo 

institucional-organizativo. 
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Diante do exposto acima, estamos convictos de que contaremos com o apoio 

de nossos pares a presente proposição, na expectativa de que ela será devidamente aperfeiçoada 

ao longo de sua tramitação legislativa. 

 

Sala das Sessões, em 07 de março de 2017. 

 

Deputado ODORICO MONTEIRO (PSB/CE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
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I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I;  

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 

especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 

promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e 

da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas 

referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II.  

 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o 

último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos 

arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a 

expressão numérica dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e 

por Município; os dos Estados, por Município.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

Seção I 

NORMAS GERAIS 

 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  

I - finanças públicas;  

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais 

entidades controladas pelo poder público;  

III - concessão de garantias pelas entidades públicas;  

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, 

resguardadas as características e condições operacionais plenas das voltadas ao 

desenvolvimento regional.  

 

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida exclusivamente 

pelo banco central.  

§ 1º É vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente, empréstimos ao 

Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja instituição financeira.  

§ 2º O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.  

§ 3º As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no banco central; as 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou entidades do poder público e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-40-29-maio-2003-496812-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-40-29-maio-2003-496812-norma-pl.html
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das empresas por ele controladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos 

previstos em lei.  

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 
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art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais;  

III - participação da comunidade.  

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos 

do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

além de outras fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, 

em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais 

calculados sobre: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, 

não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício de 2014) (Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000,  com redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

IV – (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes 

comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, 

de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 § 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente 

comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 

prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

para o cumprimento do referido piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 51, de 2006)  e  (Parágrafo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 63, de 2010) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da 

Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de 

saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 

dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 

na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 

de comercialização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 
 

Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição 

Federal para dispor sobre os valores mínimos a 

serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em 

ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-63-4-fevereiro-2010-601823-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-63-4-fevereiro-2010-601823-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-51-14-fevereiro-2006-541080-norma-pl.html
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fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  

DA APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II  

Do Repasse e Aplicação dos Recursos Mínimos  
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos arts. 6º a 8º será feito diretamente ao 

Fundo de Saúde do respectivo ente da Federação e, no caso da União, também às demais 

unidades orçamentárias do Ministério da Saúde.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º ( VETADO).  

§ 3º As instituições financeiras referidas no § 3º do art. 164 da Constituição Federal 

são obrigadas a evidenciar, nos demonstrativos financeiros das contas correntes do ente da 

Federação, divulgados inclusive em meio eletrônico, os valores globais das transferências e as 

parcelas correspondentes destinadas ao Fundo de Saúde, quando adotada a sistemática prevista 

no § 2º deste artigo, observadas as normas editadas pelo Banco Central do Brasil.  

§ 4º ( VETADO).  

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União 

 

Art. 17. O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 

saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões epidemiológica, 

demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e de serviços de 

saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, de forma a 

atender os objetivos do inciso II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal.  

§ 1º O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia 

pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os 

montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município para 

custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2º Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 

anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem a 

reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 

integralidade da atenção à saúde.  

§ 3º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9º da Lei 

nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de Contas 

de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto para transferência 
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da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no Plano Nacional de Saúde, 

no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, Estados e Municípios.  

 

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as 

ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de 

saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de convênio ou outros 

instrumentos jurídicos.  

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos federais poderão ser 

transferidos aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre a União 

e os demais entes da Federação, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI 

do art. 71 da Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

 

Seção IV 

Da Movimentação dos Recursos dos Estados 

 

Art. 19. O rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e 

serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da 

população e levará em consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, 

socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, observada 

a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3º do art. 198 

da Constituição Federal.  

§ 1º Os Planos Estaduais de Saúde deverão explicitar a metodologia de alocação 

dos recursos estaduais e a previsão anual de recursos aos Municípios, pactuadas pelos gestores 

estaduais e municipais, em comissão intergestores bipartite, e aprovadas pelo Conselho 

Estadual de Saúde.  

§ 2º O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso II do caput do art. 9º da 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá o respectivo Conselho de Saúde e Tribunal 

de Contas informados sobre o montante de recursos previsto para transferência do Estado para 

os Municípios com base no Plano Estadual de Saúde.  

 

Art. 20. As transferências dos Estados para os Municípios destinadas a financiar 

ações e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de 

Saúde, de forma regular e automática, em conformidade com os critérios de transferência 

aprovados pelo respectivo Conselho de Saúde.  

Parágrafo único. Em situações específicas, os recursos estaduais poderão ser 

repassados aos Fundos de Saúde por meio de transferência voluntária realizada entre o Estado 

e seus Municípios, adotados quaisquer dos meios formais previstos no inciso VI do art. 71 da 

Constituição Federal, observadas as normas de financiamento.  

 

Art. 21. Os Estados e os Municípios que estabelecerem consórcios ou outras formas 

legais de cooperativismo, para a execução conjunta de ações e serviços de saúde e cumprimento 

da diretriz constitucional de regionalização e hierarquização da rede de serviços, poderão 

remanejar entre si parcelas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas 

próprias como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo modalidade 

gerencial pactuada pelos entes envolvidos.  

Parágrafo único. A modalidade gerencial referida no caput deverá estar em 

consonância com os preceitos do Direito Administrativo Público, com os princípios inscritos 

na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e na 
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Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e com as normas do SUS pactuadas na comissão 

intergestores tripartite e aprovadas pelo Conselho Nacional de Saúde.  

 

Seção V 

Disposições Gerais 

 

Art. 22. É vedada a exigência de restrição à entrega dos recursos referidos no inciso 

II do § 3º do art. 198 da Constituição Federal na modalidade regular e automática prevista nesta 

Lei Complementar, os quais são considerados transferência obrigatória destinada ao custeio de 

ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, sobre a qual não se aplicam as vedações 

do inciso X do art. 167 da Constituição Federal e do art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

Parágrafo único. A vedação prevista no caput não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega dos recursos:  

I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do Conselho de Saúde no âmbito 

do ente da Federação; e  

II - à elaboração do Plano de Saúde.  

 

Art. 23. Para a fixação inicial dos valores correspondentes aos recursos mínimos 

estabelecidos nesta Lei Complementar, será considerada a receita estimada na lei do orçamento 

anual, ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais.  

Parágrafo único. As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 

efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios 

serão apuradas e corrigidas a cada quadrimestre do exercício financeiro.  

 

Art. 24. Para efeito de cálculo dos recursos mínimos a que se refere esta Lei 

Complementar, serão consideradas:  

I - as despesas liquidadas e pagas no exercício; e  

II - as despesas empenhadas e não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar até o 

limite das disponibilidades de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde.  

§ 1º A disponibilidade de caixa vinculada aos Restos a Pagar, considerados para 

fins do mínimo na forma do inciso II do caput e posteriormente cancelados ou prescritos, deverá 

ser, necessariamente, aplicada em ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, a disponibilidade deverá ser efetivamente aplicada 

em ações e serviços públicos de saúde até o término do exercício seguinte ao do cancelamento 

ou da prescrição dos respectivos Restos a Pagar, mediante dotação específica para essa 

finalidade, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no exercício correspondente.  

§ 3º Nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, serão consideradas para 

fins de apuração dos percentuais mínimos fixados nesta Lei Complementar as despesas 

incorridas no período referentes à amortização e aos respectivos encargos financeiros 

decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1º de janeiro de 2000, visando ao 

financiamento de ações e serviços públicos de saúde.  

§ 4º Não serão consideradas para fins de apuração dos mínimos constitucionais 

definidos nesta Lei Complementar as ações e serviços públicos de saúde referidos no art. 3º:  

I - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, referentes a 

despesas custeadas com receitas provenientes de operações de crédito contratadas para essa 

finalidade ou quaisquer outros recursos não considerados na base de cálculo da receita, nos 

casos previstos nos arts. 6º e 7º;  

II - (VETADO).  
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Art. 25. Eventual diferença que implique o não atendimento, em determinado 

exercício, dos recursos mínimos previstos nesta Lei Complementar deverá, observado o 

disposto no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição Federal, ser acrescida ao 

montante mínimo do exercício subsequente ao da apuração da diferença, sem prejuízo do 

montante mínimo do exercício de referência e das sanções cabíveis.  

Parágrafo único. Compete ao Tribunal de Contas, no âmbito de suas atribuições, 

verificar a aplicação dos recursos mínimos em ações e serviços públicos de saúde de cada ente 

da Federação sob sua jurisdição, sem prejuízo do disposto no art. 39 e observadas as normas 

estatuídas nesta Lei Complementar.  

 

Art. 26. Para fins de efetivação do disposto no inciso II do parágrafo único do art. 

160 da Constituição Federal, o condicionamento da entrega de recursos poderá ser feito 

mediante exigência da comprovação de aplicação adicional do percentual mínimo que deixou 

de ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde no exercício imediatamente anterior, 

apurado e divulgado segundo as normas estatuídas nesta Lei Complementar, depois de expirado 

o prazo para publicação dos demonstrativos do encerramento do exercício previstos no art. 52 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

§ 1º No caso de descumprimento dos percentuais mínimos pelos Estados, pelo 

Distrito Federal e pelos Municípios, verificado a partir da fiscalização dos Tribunais de Contas 

ou das informações declaradas e homologadas na forma do sistema eletrônico instituído nesta 

Lei Complementar, a União e os Estados poderão restringir, a título de medida preliminar, o 

repasse dos recursos referidos nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal ao 

emprego em ações e serviços públicos de saúde, até o montante correspondente à parcela do 

mínimo que deixou de ser aplicada em exercícios anteriores, mediante depósito direto na conta 

corrente vinculada ao Fundo de Saúde, sem prejuízo do condicionamento da entrega dos 

recursos à comprovação prevista no inciso II do parágrafo único do art. 160 da Constituição 

Federal.  

§ 2º Os Poderes Executivos da União e de cada Estado editarão, no prazo de 90 

(noventa) dias a partir da vigência desta Lei Complementar, atos próprios estabelecendo os 

procedimentos de suspensão e restabelecimento das transferências constitucionais de que trata 

o § 1º, a serem adotados caso os recursos repassados diretamente à conta do Fundo de Saúde 

não sejam efetivamente aplicados no prazo fixado por cada ente, o qual não poderá exceder a 

12 (doze) meses contados a partir da data em que ocorrer o referido repasse.  

§ 3º Os efeitos das medidas restritivas previstas neste artigo serão suspensos 

imediatamente após a comprovação por parte do ente da Federação beneficiário da aplicação 

adicional do montante referente ao percentual que deixou de ser aplicado, observadas as normas 

estatuídas nesta Lei Complementar, sem prejuízo do percentual mínimo a ser aplicado no 

exercício corrente.  

§ 4º A medida prevista no caput será restabelecida se houver interrupção do 

cumprimento do disposto neste artigo ou se for constatado erro ou fraude, sem prejuízo das 

sanções cabíveis ao agente que agir, induzir ou concorrer, direta ou indiretamente, para a prática 

do ato fraudulento.  

§ 5º Na hipótese de descumprimento dos percentuais mínimos de saúde por parte 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as transferências voluntárias da União e 

dos Estados poderão ser restabelecidas desde que o ente beneficiário comprove o cumprimento 

das disposições estatuídas neste artigo, sem prejuízo das exigências, restrições e sanções 

previstas na legislação vigente. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
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DA TRANSPARÊNCIA, VISIBILIDADE, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Prestação de Contas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório detalhado 

referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações:  

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;  

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações 

e determinações;  

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada 

e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito 

de atuação.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão comprovar a 

observância do disposto neste artigo mediante o envio de Relatório de Gestão ao respectivo 

Conselho de Saúde, até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo 

ao Conselho emitir parecer conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas estatuídas nesta 

Lei Complementar, ao qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público, sem prejuízo do disposto nos arts. 56 e 57 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Os entes da Federação deverão encaminhar a programação anual do Plano de 

Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da 

lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada ampla divulgação, 

inclusive em meios eletrônicos de acesso público.  

§ 3º Anualmente, os entes da Federação atualizarão o cadastro no Sistema de que 

trata o art. 39 desta Lei Complementar, com menção às exigências deste artigo, além de indicar 

a data de aprovação do Relatório de Gestão pelo respectivo Conselho de Saúde.  

§ 4º O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo 

padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo 

simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil habitantes).  

§ 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da Federação, o 

Relatório de que trata o caput.  

 

Seção IV 

Da Fiscalização da Gestão da Saúde 

 

Art. 37. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de 

contas de recursos públicos prevista no art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, o cumprimento do disposto no art. 198 da Constituição Federal e nesta Lei 

Complementar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
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V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 
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b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO 

 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde - 

SUS, seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 

organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde - SUS é única, de acordo com o inciso 

I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes 

órgãos:  

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;  

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde 

ou órgão equivalente; e  

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente.  

 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto 

as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  
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§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção 

única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.  

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, poderá organizar-se em 

distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura 

total das ações de saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


